
 
 

Em síntese apertada, são as razões recursais e pedido de reforma. 

A Seleção Pública de Fornecedores - Edital nº 039/2023 prevê como objeto “a contratação de 

fornecedor para firmar TERMO DE COMPROMISSO por período de 12 meses para fornecimento 

em caráter eventual de Medicamento da linha humana, saneantes e soluções parentais, visando 

atender demanda dos projetos de pesquisa, extensão acadêmica e desenvolvimento institucional 

da Universidade Federal de Santa Maria (UFSM)”, tendo como critério de julgamento o menor 

valor global de cada lote. 

A Súmula nº 247 do Tribunal de Contas da União orienta para adoção do critério “menor preço 

por item”, para que não se restrinja o caráter competitivo da licitação, sendo certo que quando a 

opção for pelo preço global, deve conter no processo a devida motivação: 

“SÚMULA 247 – É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos 

editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto 

seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia 

de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora 

não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, 

possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação 

adequar-se a essa divisibilidade.” 

Interpretando a regra da divisibilidade em itens, o TCU adotou os seguintes entendimentos: 

“9.6.3. obrigatoriedade da adjudicação por item como rega geral, tendo em vista o objetivo de 

propiciar a ampla participação de licitantes e a seleção das propostas mais vantajosas, sendo a 

adjudicação por preço global medida excepcional que precisa ser devidamente justificada, além 

de incompatível com a aquisição futura por itens - arts. 3°, § 1°, inciso I, 15, inciso IV, e 23, §§ 

1° e 2°, da Lei 8.666/1993, e Acórdãos 529, 1.592, 1.913, 2.695 e 2.796/2013, todos do Plenário” 

(Acórdão n. 2037/2019 – Plenário). 

“9.2.1. quando utilizar a adoção da adjudicação do menor preço global por grupo/lote, 

concomitantemente com disputa por itens, somente o faça quando tal opção estiver baseada em 

robusta e fundamentada justificativa, que demonstre a vantajosidade dessa escolha, 

comparativamente ao critério usualmente requerido de adjudicação por menor preço por item, 

em atenção aos arts. 3º, § 1º, I, 15, IV, e 23, §§ 1º e 2º, todos da Lei n. 8.666/1993;” (Acórdão 

n. 2.695/2013 – Plenário). 

Destarte, a divisão do objeto em itens é a regra, devendo a Administração, ao não adjudicar um 

objeto divisível por itens, motivar e justificar adequadamente a sua medida, sob pena de 

descumprir os princípios da competitividade e da proposta mais vantajosa para a administração. 

Convém registrar que eventual agrupamento de itens não pode se fundar na invocação geral de 

que há necessidade de integração entre os bens a serem adquiridos, devendo a justificativa 

avançar para aspectos técnicos e fáticos que confirmem tal posição. Sobre esse ponto, vale 

destacar o entendimento do TCU sobre a justificativa administrativa para o agrupamento de itens, 

conforme Acórdão TCU n. 1972/2018 - Plenário: 

“(...) Além disso, mesmo nas respostas às oitivas, constata-se não haverem sido apresentadas 

razões de ordem técnica para não se realizar o parcelamento do objeto, apenas sendo explicitados 

motivos de cunho gerencial, relacionados, principalmente, com eventuais dificuldades que 

poderiam surgir na apuração de responsabilidades de prestadores distintos. [...] 32. Com efeito, 

forçoso reconhecer que sempre que existente algum grau de integração entre serviços, tal como  



 
 

no objeto em questão, a possibilidade de surgimento de tais dificuldades, como regra, estará 

presente. Contudo, a simples possibilidade de ocorrerem tais problemas, por si só, não pode servir 

de fundamento para contrariar-se a regra legal de priorizar-se o parcelamento do objeto, em 

especial considerando que os níveis de integração podem variar de um caso para outro, bem como 

tendo em conta a viabilidade de, em várias hipóteses, serem implementados parâmetros e 

controles que viabilizem o adequado funcionamento conjunto das prestações ou, se for o caso, a 

devida identificação de responsabilidades. 

De todo modo, considero que qualquer grau de aglutinação do objeto que se pretenda, em função 

de constituir exceção à regra legal do parcelamento, deverá ser prévia e tecnicamente justificado. 

As circunstâncias evidenciadas nesta Representação, aliás, sinalizam que a forma de proceder do 

Crea/MG, com a aglutinação de todos os serviços em questão em um só objeto, pode estar 

viabilizando que uma só empresa se eternize como a única prestadora possível” (grifo nosso). 

Assim, havendo divisibilidade de natureza técnica e econômica, a regra geral é realizar a 

adjudicação por itens, razão pela qual devem ser apuradas as razões pelas quais se optou pelo 

critério adotado e, em não havendo justificativa técnica adequada e objetivamente demonstrada 

nos autos, defere-se o recurso interposto. 

É o entendimento, smj. 

 


